
POR DENTRO DA LEGISLAÇÃO N.º 17/2023
Informativo atualizado da legislação tributária do Estado do Ceará
Publicações de 15/10/2023 a 31/10/2023

● DECRETO N.º 35.724, DE 2023.

Publicado: 26/10/2023

Efeitos: ALTERA O DECRETO N.º 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E

REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), E RATIFICA E

INCORPORA À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL O CONVÊNIO ICMS N.º 135/23.

Norma publicada:

A referida norma promove isenção nas saídas internas de mercadorias de cooperativas

de agricultores familiar e de cooperativas de agroindústria familiar, e de agroindústrias

familiares, quando destinadas às Redes de Unidades Sociais Produtoras de Refeições, criadas

pela Lei Estadual nº 18.312, de 17 de fevereiro de 2023, que institui o Programa Ceará sem

fome.

O Governador do Estado, Elmano de Freitas, frisou que “aqueles agricultores familiares,

as suas cooperativas, que fornecem alimentos para as cozinhas (do Ceará Sem Fome) não vão

pagar nenhum imposto de ICMS no Ceará. Portanto, as cozinhas vão poder comprar os

produtos mais baratos ou esse recurso, essa diferença, vai ficar com os agricultores familiares

para ele melhorar a sua renda”.

Com isso, o objetivo maior é dar incentivo fiscal às cooperativas da agricultura familiar

e agroindústrias para que elas se mobilizem em torno do Programa Ceará Sem Fome. O Ceará

Sem Fome é um programa permanente de combate à fome no estado, que reúne o trabalho e os

esforços de instituições públicas e privadas, além do engajamento da sociedade civil.



● DECRETO N.º 35.732, de 2023.

Publicado: 31/10/2023

Efeitos: ALTERA O DECRETO N.º 24.569, DE 31 DE JULHO DE 1997, O DECRETO N.º 28.443,

DE 31 DE OUTUBRO DE 2006, E O DECRETO N.º 30.256, DE 06 DE JULHO DE 2010.

Norma publicada:

A presente norma considera o disposto na legislação federal pertinente e na decisão do

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos do Recurso Extraordinário n.º 574706/PR, que

possibilitaram o destaque do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação (ICMS) no documento fiscal relativo a operações internas tributadas pelo

regime de substituição tributária, exclusivamente para fins de exclusão do ICMS da base de

cálculo das contribuições para os Programas de Integração Social (PIS) e da Contribuição para

Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

Ela visa permitir a retirada do valor do ICMS do faturamento da empresa, não havendo

como considerá-lo na formação da base de cálculo das supracitadas contribuições.

A norma basicamente regula a forma como deverá ser escriturado o documento fiscal.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 112, DE 2023.

Publicada: 23/10/2023
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Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 31, DE 22 DE ABRIL DE

2022, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE ÁGUA

MINERAL E GELO, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

Considerou-se o lançamento de novos produtos no mercado por parte de seus

fabricantes e a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no que concerne aos

preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias constantes de Notas

Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º 33.327, de 31 de

outubro de 2019.

Ainda, a alteração levou em consideração a Instrução Normativa n.º 31, de 22 de

abril de 2022, que estabelece valores relativos à venda a consumidor final de água mineral

e gelo, para efeito de cobrança do ICMS por substituição tributária.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 113, DE 2023.

Publicada: 23/10/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 16, DE 23 DE FEVEREIRO

DE 2023, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE

CERVEJAS E CHOPES, PARA EFEITO DE DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO

SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO

(ICMS) DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:
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Considerou-se o lançamento de novos produtos no mercado por parte de seus

fabricantes e a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no que concerne aos

preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias constantes de Notas

Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º 33.327, de 31 de

outubro de 2019.

Ainda, a alteração levou em consideração a Instrução Normativa n.º 16, de 23 de

fevereiro de 2023, que estabelece valores relativos à venda a consumidor final de cervejas e

chopes, para efeito de definição da base de cálculo do imposto sobre operações relativas à

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e

intermunicipal e de comunicação (ICMS) devido por substituição tributária.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 114, DE 2023.

Publicada: 23/10/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 38, DE 14 DE ABRIL DE

2023, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE

ENERGÉTICOS E ISOTÔNICOS, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

Considerou-se o lançamento de novos produtos no mercado por parte de seus

fabricantes e a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no que concerne aos

preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias constantes de Notas
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Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º 33.327, de 31 de

outubro de 2019.

Ainda, a alteração levou em consideração a Instrução Normativa n.º 38, de 14 de abril

de 2023, que estabelece valores relativos à venda a consumidor final de energéticos e

isotônicos, para efeito de cobrança do ICMS por substituição tributária.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 115, DE 2023.

Publicada: 23/10/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 37, DE 14 DE ABRIL DE

2023, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE

REFRIGERANTES, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

Considerou-se o lançamento de novos produtos no mercado por parte de seus

fabricantes e a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no que concerne aos

preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias constantes de Notas

Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º 33.327, de 31 de

outubro de 2019.

Ainda, a alteração levou em consideração a Instrução Normativa n.º 37, de 14 de abril

de 2023, que estabelece valores relativos à venda a consumidor final de refrigerantes, para

efeito de cobrança do ICMS por substituição tributária.
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● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 116, DE 2023.

Publicada: 23/10/2023

Efeitos: ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 54, DE 27 DE AGOSTO DE 2020, QUE

DISCIPLINA AS OBRIGAÇÕES RELATIVAS À EMISSÃO, PRAZO DE AUTORIZAÇÃO E DE

CANCELAMENTO EXTEMPORÂNEO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-E), EMISSÃO DE

DOCUMENTO FISCAL DE ANULAÇÃO E DE SUBSTITUIÇÃO DO CONHECIMENTO DE

TRANSPORTE ELETRÔNICO (CT-E), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norma publicada:

A norma foi publicada tendo em vista a necessidade de alterar a Instrução Normativa

n.º 54, de 27 de agosto de 2020, a fim de adequá-la aos dispositivos do Ajuste SINIEF 31, de

23 de setembro de 2022, que alterou o Ajuste SINIEF 09, de 25 de outubro de 2007, e aos

dispositivos do Ajuste SINIEF n.º 07/05, bem como tornar obrigatória a manifestação dos

eventos de responsabilidade do destinatário da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) por parte dos

contribuintes do regime normal.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 117, DE 2023.

Publicada: 23/10/2023

Efeitos: ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 28, DE 31 DE MARÇO DE 2022, QUE INSTITUIU

O PROJETO PILOTO – SEGUNDA FASE, RELATIVAMENTE À CLASSIFICAÇÃO DE
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CONTRIBUINTES NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE CONFORMIDADE TRIBUTÁRIA DENOMINADO

“CONTRIBUINTE PAI D'ÉGUA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norma publicada:

A norma foi publicada tendo em vista a necessidade de disciplinar a inclusão da análise

de Cupom Fiscal Eletrônico - CFe e de Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTe, bem

como, ampliar a análise de Nota Fiscal Eletrônica - NFe, a serem observadas quando da

classificação dos contribuintes no âmbito do Programa “Contribuinte Pai d´Égua”, bem como

de incluir novo limitador de classificação dos contribuintes no programa de conformidade, a

fim de estimular e controlar a apresentação do Inventário de Mercadorias.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 118, DE 2023.

Publicada: 25/10/2023

Efeitos: DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

REFERENTES AO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS) A SEREM OBSERVADOS PELAS

AUTORIDADES FISCAIS QUANDO DA ANÁLISE E UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES

PRESTADAS À SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ) EM RAZÃO DAS DISPOSIÇÕES DO

CONVÊNIO ICMS 134, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norma publicada:

A norma busca efetivar as disposições do Convênio ICMS 134, de 9 de dezembro

de 2016, que dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas por instituições e

intermediadores financeiros e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos

Brasileiro (SPB), relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label),
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transferência de recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e

demais instrumentos de pagamento eletrônicos, bem como sobre o fornecimento de

informações prestadas por intermediadores de serviços e de negócios referentes às

transações comerciais ou de prestação de serviços intermediadas, realizadas por

pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou pessoas

físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física (CPF), ainda que não inscritas no cadastro de

contribuintes do ICMS.

A norma deriva da necessidade premente de se coibir a prática pelos

contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação

(ICMS) de operações e prestações desacobertadas de documentos fiscais, bem como de se

estabelecer mecanismos de prevenção à sonegação fiscal viabilizada por meio da utilização,

por parte de pessoas físicas e jurídicas, de meios de pagamentos em desconformidade com a

legislação, de modo a viabilizar a omissão de receitas auferidas por empresas, especialmente

máquinas de cartões de crédito ou débito, bem como de instrumentos eletrônicos que

permitam a realização de transferências de recursos via pagamento instantâneo.

Tem o propósito de desestimular a contumácia relacionada à prática de

desconformidades tributárias por parte de contribuintes que se utilizam, reiteradamente,

de mecanismos ardis de evasão fiscal para fins da construção de planejamentos

tributários ilícitos, os quais, em grande parte, procuram se amparar, de forma rotineira, abusiva

e pré-ordenada, em regras de espontaneidade para atingir objetivos que acabam por desvirtuar

a finalidade do referido instituto tributário, cuja utilização deve ser excepcional, haja vista o

inexorável dever dos contribuintes de zelarem permanentemente pela conformidade de suas

obrigações tributária.
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● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 119, DE 2023.

Publicada: 25/10/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 31, DE 22 DE ABRIL DE

2022, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE ÁGUA

MINERAL E GELO, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

Considerou-se o lançamento de novos produtos no mercado por parte de seus

fabricantes e a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no que concerne aos

preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias constantes de Notas

Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º 33.327, de 31 de

outubro de 2019.

Ainda, a alteração levou em consideração a Instrução Normativa n.º 31, de 22 de

abril de 2022, que estabelece valores relativos à venda a consumidor final de água mineral

e gelo, para efeito de cobrança do ICMS por substituição tributária.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 120, DE 2023.

Publicada: 27/10/2023

Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM

CONSUMIDAS POR EMPRESAS OPERADORAS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DURANTE O MÊS DE NOVEMBRO DE 2023, PARA FINS DE
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APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM 12.0 DO ANEXO IV DO DECRETO N.º 33.327, DE 30

DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A presente norma visa dar concretude ao disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154,

de 12 de julho de 2022, que concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e

dois vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo

diesel na forma que indica.

Ela fundamenta-se no disposto no item 12.0 do Anexo VI do Decreto n.º 33.327, de

30 de outubro de 2019, e na cláusula terceira do Convênio n.º 002/2018, celebrado entre o

Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, observado ainda o disposto no § 1.º do art. 1.º-B

da Lei n.º 18.154/2022, que estabelece quota máxima mensal de 5.820.000L (cinco milhões,

oitocentos e vinte mil litros) de óleo diesel para utilização pelas empresas do sistema de

transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município de Fortaleza.

Além disso, a Instrução Normativa está em consonância com o Convênio n.º

017/2022, celebrado entre o Estado do Ceará e a ARCE, com validade até 31 de dezembro de

2024.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 121, DE 2023.

Publicada: 27/10/2023

Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM

CONSUMIDAS POR EMPRESAS DE ÔNIBUS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DURANTE O MÊS DE
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NOVEMBRO DE 2023, PARA FINS DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM 12.0 DO ANEXO IV

DO DECRETO N.º 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A presente norma visa dar concretude ao disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154,

de 12 de julho de 2022, que concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e

dois vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo

diesel na forma que indica.

Ela fundamenta-se no disposto no item 12.0 do Anexo VI do Decreto n.º 33.327, de

30 de outubro de 2019, e na cláusula terceira do Convênio n.º 002/2018, celebrado entre o

Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, observado ainda o disposto no § 1.º do art. 1.º-B

da Lei n.º 18.154/2022, que estabelece quota máxima mensal de 5.820.000L (cinco milhões,

oitocentos e vinte mil litros) de óleo diesel para utilização pelas empresas do sistema de

transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município de Fortaleza.

Além disso, a Instrução Normativa está em consonância com o Convênio n.º

002/2018 foi prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir de 13 de abril de 2023, pelo

Quinto Termo Aditivo, celebrado em 21 de março de 2023.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 121, DE 2023.

Publicada: 27/10/2023

Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM

CONSUMIDAS POR COOPERATIVAS DE TRANSPORTES AUTÔNOMOS DE PASSAGEIRO DO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DURANTE O MÊS DE NOVEMBRO DE 2023, PARA FINS DE
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APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM 12.0 DO ANEXO IV DO DECRETO N.º 33.327, DE 30 DE

OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A presente norma visa dar concretude ao disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154,

de 12 de julho de 2022, que concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e

dois vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo

diesel na forma que indica.

Ela fundamenta-se no disposto no item 12.0 do Anexo VI do Decreto n.º 33.327, de

30 de outubro de 2019, e na cláusula terceira do Convênio n.º 002/2018, celebrado entre o

Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, observado ainda o disposto no § 1.º do art. 1.º-B

da Lei n.º 18.154/2022, que estabelece quota máxima mensal de 5.820.000L (cinco milhões,

oitocentos e vinte mil litros) de óleo diesel para utilização pelas empresas do sistema de

transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município de Fortaleza.

Além disso, a Instrução Normativa está em consonância com o Convênio n.º

001/2018 foi prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir de 13 de abril de 2023, pelo

Quinto Termo Aditivo, celebrado em 21 de março de 2023, pelo Quinto Termo Aditivo, celebrado

em 21 de março de 2023.
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